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PORTARIA Nº 208, DE 12 DE MARÇO DE 2026 

 

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
SEMI-ÁRIDO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 1.437, de 9 de setembro de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 175, de 10 de setembro de 2024, seção 2, pág. 37, e tendo em 
vista o que estabelecem os incisos VI e XIX do art. 44 do Estatuto da Universidade; o § 2º combinado 
com o § 5º do art. 189 do Regimento da Universidade; as Portarias nºs 1.249 e 1.250, de 12 de 
setembro de 2025; a Portaria nº 28, de 8 de janeiro de 2026; o Processo Administrativo nº 
23091.003261/2026-07, contendo a ata da primeira reunião extraordinária de dois mil e vinte e seis 
do Departamento de Ciências Naturais, Matemática e Estatística – DCME, resolve:  

Art. 1º  Dispensar a servidora docente Antonia Jocivania Pinheiro, matrícula Siape nº 
1766388, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da função de Chefe do 
Departamento de Ciências Naturais, Matemática e Estatística – DCME, código FG-1.  

Art. 2º  Designar os servidores docentes Francisco Francine Maia Junior e Antonia 
Jocivania Pinheiro, para exercerem a função de Chefe e de Vice-Chefe, respectivamente, do 
Departamento de Ciências Naturais, Matemática e Estatística – DCME. 

Parágrafo único.  Designar o servidor docente Francisco Francine Maia Junior, 
matrícula Siape nº 1714006, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a 
função gratificada de Chefe do Departamento de Ciências Naturais, Matemática e Estatística – DCME, 
código FG-1. 

Art. 3º  O mandato dos servidores, ora designados, será de 2 (dois) anos, conforme 
determina o § 2º, do art. 189, do Regimento da Universidade. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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